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SUBPREFEITURAS

BARÃO DE JUPARANÃ
Antônio José Lima de Ávila

Telefone: (24)2471-5961

SANTA ISABEL
Lauro Roberto dos Santos

Telefone: (24)2457-1201

PENTAGNA
Adilson dos Santos

Telefone: (24)2453-8971

 PARAPEÚNA
Maria Aparecida da Silva
Telefone: (24)2453-9138

CONSERVATÓRIA 
Joff er de Aguiar Rios

Telefone: (24)2438-1188

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA
Endereço: Praça XV de Novembro, 676 

Centro - Valença - RJ
Telefone: (24)2453-3777 

PRESIDENTE
Eduardo Lima Santana de Ávila

VICE-PRESIDENTE
José Amauri Ferreira Lima

1° SECRETÁRIO
Fabiane Medeiros Silva

2° SECRETÁRIO
Ailton Geraldo Batista da Silva

GUARDA MUNICIPAL

COMANDANTE
Rodrigo dos Santos Valle
Telefone:(24) 2542-8650

Endereço: Rua Osvaldo Terra, 108
Centro - Valença/RJ

PODER EXECUTIVO

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA
Prefeito

HÉLIO LEMOS SUZANO JÚNIOR
Vice Prefeito

CHEFE DE GABINETE
Sebastião Eric Vasconcellos

E-mail: gabinete@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2453-4765

PROCURADORIA GERAL
Jaqueline Magalhães dos Santos

pgm.valenca@gmail.com
(24) 2453-2932

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL
Andrea Ferreira de Avellar

pmv.asscom@gmail.com
(24) 2452-1686

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro - Valença/RJ - CEP: 27600-000

Telefones: (24) 2438-5300
 www.valenca.rj.gov.br  e-mail: ouvidoria@valenca.rj.gov.br

GOVERNO
Hiram de Avellar Pinto Júnior
governo@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-4776
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

CONTROLE INTERNO
-
smci@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-1815
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

ADMINISTRAÇÃO
Denise de Jesus Silva Souza
administracao@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-3109
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

FAZENDA
Flávia Guimarães Silva
fazenda@valenca.rj.gov.br
Telefone: (24) 2452-4352
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

MEIO AMBIENTE
Guilherme de Oliveira dos Reis
sec.meioambiente@valenca.rj.gov.br
24) 2452-8638
Dom André Arcoverde, 228 - Centro

AGRICULTURA, PESCA E PECUÁRIA
Silvio Rogério Furtado da Graça
sappma@valenca.rj.gov.br
(24) 2453-3366
Rua Vito Pentagna, 1012 - Benfi ca

EDUCAÇÃO
Deyvison Silvestre Rosa
educacao@valenca.rj.gov.br
(24)2453-7402 / 2458-4866
R. Carneiro de Mendonça, 139 - Centro

OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO
Paulo Sérgio Gomes da Graça
obraspmv@valenca.rj.gov.br
(24)2453-4303
Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

SERVIÇOS PÚBLICOS E DEFESA CIVIL
Carlos Henrique Barros Machado
smsp@valenca.rj.gov.br
(24)2452-1442
Rua Vito Pentagna, 1012 - Benfi ca

PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO
-
planejamento.valenca@gmail.com
(24) 2453-2891
R. Carneiro de Mendonça, 139, 2° Andar – 
Centro

ASSISTÊNCIA SOCIAL
Rafael Oliveira Tavares
smas@valenca.rj.gov.br
 (24) 2453-4046
Rua Conde de Valença, 58 - Centro

ESPORTE E LAZER
Rômulo Milagres Ribeiro
esportelazer@valenca.rj.gov.br
(24)2452-4698
Praça Paulo de Frontin, 12 - Centro

CULTURA E TURISMO
Helio Lemos Suzano
contatosectur@gmail.com
(24) 2452-0571
R. Cel Leite Pinto - 105 - Centro

SAÚDE
Paulo Roberto Russo
sms@valenca.rj.gov.br
(24) 2452-1474
 Rua Dr. Figueiredo, 320 - Centro

SECRETARIAS MUNICIPAIS

PREVI - VALENÇA

DIRETOR EXECUTIVO
Juarez de Souza Gomes
Telefone:(24) 2453 - 5848

Endereço: Travessa Fonseca, 112  
Centro - Valença/RJ

Conselho Municipal de Previdência
conselhoprevivalenca@gmail.com

UFIVA - R$ 106,04 
de acordo com o Decreto 208 de 
30/11/2023 publicado no Boletim 
Ofi cial edição 1.716 de 06/12/2023, 
pág 18.

UFIR - R$  4,5373
de acordo com a Resolução SEFAZ  
nº 597 de 28/12/2023 publicada no 
D.O.E. de 29.12.2023, pág. 13.
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ATOS DO PODER EXECUTIVO
COMPRAS E LICITAÇÕES

AVISO DE DISPENSA EL      ETRÔNICA Nº 013/2024

Processo Administrativo nº: 25.485/2023
Objeto:  O objeto da presente Dispensa Eletrônica é aquisição de 
bebedouro de coluna para galão de 20 litros, destinado a atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer.                                                                                                                                           
Tipo de compra: Menor preço.
Data e hora da abertura da dispensa: Dia 30 de Janeiro de 2024 às 08:00
Local: www,comprasgovernamentais.gov.br; www.gov.br/compras
Retirado do Aviso: O Aviso da Dispensa encontra-se disponível no site 
da Prefeitura Municipal de Valença-RJ (www.valenca.rj.gov.br); www.
comprasgovernamentais.gov.br; www.gov.br/compras 
Informações: (24) 2453.2792 – e-mail: compraspmv@gmail.com
Horário: 12:00 às 17:00 horas.

Vanessa Cristina Pereira Fraga
Diretora do Departamento de Compras

AVISO DE LICITAÇÃO
DISPENSA ELETRONICA  Nº 006/2024/FMS

Processo Administrativo nº: 20.360/2023
Objeto: aquisição de ventiladores destinados a atender os setores da 
Vigilância em Saúde
Critério de julgamento: menor preço 
Informações: (24) 2453-2696 ramal 5313 – e-mail: smscompras@yahoo.com.br
Horário: 08: às 14:00 horas.
Data da Sessão: Dia  29 de janeiro de 2024 
Retirada do Edital:
- O Edital encontra-se disponível no site da Prefeitura Municipal de 
Valença-RJ (www.valenca.rj.gov.br).
- O Edital poderá, também, ser solicitado pelo e-mail: smscompras@
yahoo.com.br

Aline de Oliveira
Agente de Contratação/FMS

AVISO DE LICITAÇÃO
DISPENSA ELETRONICA  Nº 007/2024/FMS

Processo Administrativo nº: 21.0900/2023
Objeto: aquisição de  ventiladores destinados a atender o Setor de Patrimonio
Critério de julgamento: menor preço 
Informações: (24) 2453-2696 ramal 5313 – e-mail: smscompras@yahoo.com.br
Horário: 08: às 14:00 horas.
Data da Sessão: Dia  29 de janeiro de 2024 
Retirada do Edital:
- O Edital encontra-se disponível no site da Prefeitura Municipal de 
Valença-RJ (www.valenca.rj.gov.br).
- O Edital poderá, também, ser solicitado pelo e-mail: smscompras@
yahoo.com.br

Aline de Oliveira
Agente de Contratação/FMS

AVISO DE LICITAÇÃO
DISPENSA ELETRONICA  Nº 008/2024/FMS

Processo Administrativo nº: 20.372/2023
Objeto: Aquisição de  ventiladores destinados a atender as Unidades de Saúde
Critério de julgamento: menor preço 
Informações: (24) 2453-2696 ramal 5313 – e-mail: smscompras@yahoo.com.br
Horário: 08: às 14:00 horas.
Data da Sessão: Dia  31 de janeiro de 2024 
Retirada do Edital:
- O Edital encontra-se disponível no site da Prefeitura Municipal de 
Valença-RJ (www.valenca.rj.gov.br).
- O Edital poderá, também, ser solicitado pelo e-mail: smscompras@
yahoo.com.br

Aline de Oliveira
Agente de Contratação/FMS

ERRATA
ONDE SE LÊ:

TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

PREGÃO ELETRONICO P/ REGISTRO DE PREÇOS Nº 59/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 26487/2023

 O Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições 
legais e considerando razões de interesse público, com vistas a uma 
contratação satisfatória, resolve revogar em 17 de janeiro de 2024, por 
interesse da Administração, o Pregão Eletronico para Registro de Preços 
nº 59/2023, cujo objeto é a contratação de empresa especializada 
caracterizada por: serviços mecânicos, serviços de lanternagem e pintura, 
serviços na parte elétrica em geral, serviços de funilaria e tornearia, serviços 
de mola, alinhamento e balanceamento, borracharia, vidraçaria, capotaria, 
tapeçaria e outros serviços necessários ao perfeito funcionamento dos 
veículos leves pertencentes a frota da Secretaria de Saúde, tendo em 
vista, razões de interesse público decorrente de fato superveniente, para 
que se proceda a uma melhor análise dos termos do edital, a fi m de que se 
seja a licitação promovida da forma que melhor atende às necessidades 
da Administração. 

Valença 17 de janeiro de 2024
Luiz Fernando Furtado da Graça

Prefeito

PASSA-SE A LER:
TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

PREGÃO ELETRONICO P/ REGISTRO DE PREÇOS Nº 59/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 26487/2023

 O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais e 
considerando razões de interesse público, com vistas a uma contratação 
satisfatória, resolve revogar em 17 de janeiro de 2024, por interesse da 
Administração, o Pregão Eletronico para Registro de Preços nº 59/2023, 
cujo objeto é a contratação de empresa especializada caracterizada 
por: serviços mecânicos, serviços de lanternagem e pintura, serviços 
na parte elétrica em geral, serviços de funilaria e tornearia, serviços de 
mola, alinhamento e balanceamento, borracharia, vidraçaria, capotaria, 
tapeçaria e outros serviços necessários ao perfeito funcionamento dos 
veículos leves pertencentes a frota da Secretaria de Saúde, tendo em 
vista, razões de interesse público decorrente de fato superveniente, para 
que se proceda a uma melhor análise dos termos do edital, a fi m de que se 
seja a licitação promovida da forma que melhor atende às necessidades 
da Administração. 

Valença 17 de janeiro de 2024

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

http://www.gov.br/compras
http://www.valenca.rj.gov.br);
http://www.gov.br/compras
mailto:compraspmv@gmail.com
mailto:smscompras@yahoo.com.br
http://www.valenca.rj.gov.br).
mailto:smscompras@yahoo.com.br
http://www.valenca.rj.gov.br).
mailto:smscompras@yahoo.com.br
http://www.valenca.rj.gov.br).
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Despacho

Processo nº: 24.991/2023

Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº: 062/2023

Objeto: Aquisição de Urnas/Auxílio funeral, destinados a atender aos 
cidadãos, moradores do Município de Valença-RJ em vulnerabilidade 
conforme Lei nº 3.515/2023 –Secretaria Municipal de Assistência Social.

Considerando o procedimento ora realizado pela Pregoeira e 
respectiva Equipe de Apoio.

Considerando a regularidade das propostas e demais atos.

         Considerando, fi nalmente, o parecer da referida Pregoeira e Equipe 
de Apoio, da Procuradoria Geral do Município e da Secretaria de Controle 
Interno homologo o procedimento licitatório, aprovando a indicação feita, 
determinando em consequência adjudicação as fi rmas GA Representações 
e Comércio Ltda e Indústria de Urnas Bignotto Ltda  por terem apresentado 
as melhores propostas, atendendo ao interesse público e as normas das 
Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02.

Determino, outrossim, a adoção das providências 
complementares, tudo de acordo com os supracitados Diplomas Legais.

  
Valença, 23 de Janeiro de 2024. 

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito Municipal

Despacho
 

Processo nº: 25.293/2023

Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº: 065/2023

Objeto: Locação de cabines de banheiros químicos e cabines de banheiros 
químicos para pessoas com necessidades especiais, destinados a atender 
eventos da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, no Distrito Sede 
e demais Distritos do Município de Valença-RJ, incluindo transporte, 
limpeza, higienização diária e destinação fi nal dos resíduos gerados em 
local credenciado pelo INEA.

Considerando o procedimento ora realizado pela Pregoeira e 
respectiva Equipe de Apoio.

Considerando a regularidade das propostas e demais atos.

         Considerando, fi nalmente, o parecer da referida Pregoeira e Equipe 
de Apoio, da Procuradoria Geral do Município e da Secretaria de Controle 
Interno homologo o procedimento licitatório, aprovando a indicação feita, 
determinando em consequência adjudicação a fi rma Claudio L. Silva 
Dedetização e Desratização  por ter apresentado a melhor proposta, 
atendendo ao interesse público e as normas das Leis Federais nº 8.666/93 
e 10.520/02.

Determino, outrossim, a adoção das providências 
complementares, tudo de acordo com os supracitados Diplomas Legais.

     
Valença, 23 de Janeiro de 2024. 

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito Municipal

Despacho
 

Processo nº: 23.918/2023

Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº: 059/2023

Objeto: Fornecimento de gás de cozinha (GLP), destinado a atender a 
Secretaria Municipal de Educação.

Considerando o procedimento ora realizado pela Pregoeira e 
respectiva Equipe de Apoio.

Considerando a regularidade das propostas e demais atos.

         Considerando, fi nalmente, o parecer da referida Pregoeira e Equipe 
de Apoio, da Procuradoria Geral do Município e da Secretaria de Controle 
Interno homologo o procedimento licitatório, aprovando a indicação 
feita, determinando em consequência adjudicação as fi rmas LR Neves 
Distribuidora de Gás e P.S.T Gaz Comércio e Transportes Ltda por terem 
apresentado as melhores propostas, atendendo ao interesse público e as 
normas das Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02.

Determino, outrossim, a adoção das providências 
complementares, tudo de acordo com os supracitados Diplomas Legais.

     
Valença, 23 de Janeiro de 2024. 

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito Municipal

Despacho

Processo nº: 12.938/2023

Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº: 057/2023

Objeto: Locação de caminhão/equipamento combinado de jato d’água 
a alta pressão com sucção por ação de vácuo (vácuo sewer-jet), com 
capacidade mínima de armazenagem de 6,00 m³ de material no tanque, 
mangueiras de captação de 4” para limpeza,  inclusive equipe de operação 
– motorista e ajudante, por um período de 12 (doze) meses - 1584 horas, 
destinado a atender a Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Defesa 
Civil na desobstrução de bueiros coletores de águas pluviais e redes 
de captação de esgoto do Município, com destinação fi nal dos resíduos 
gerados para aterro sanitário devidamente licenciado pelo INEA, com 
emissão de Manifesto de Resíduo (MTR).  

Considerando o procedimento ora realizado pela Pregoeira e 
respectiva Equipe de Apoio.

Considerando a regularidade das propostas e demais atos.

         Considerando, fi nalmente, o parecer da referida Pregoeira e Equipe 
de Apoio, da Procuradoria Geral do Município e da Secretaria de Controle 
Interno homologo o procedimento licitatório, aprovando a indicação feita, 
determinando em consequência adjudicação a fi rma Claudio L. Silva 
Dedetização e Desratização - Me por ter apresentado a melhor proposta, 
atendendo ao interesse público e as normas das Leis Federais nº 8.666/93 
e 10.520/02.

Determino, outrossim, a adoção das providências 
complementares, tudo de acordo com os supracitados Diplomas Legais.

     
Valença, 24 de Janeiro de 2024. 

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito Municipal
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Despacho

Processo nº: 11.931/2023

Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº: 056/2023

Objeto: Aquisição de Ativos de rede (Acumulador de Tensão (Nobreak), Switch, 
Pach Panel e Rack)  para restabelecimento da conectividade e aumento de 
capacidade de banda para uso da internet da Secretaria de Educação.

Considerando o procedimento ora realizado pela Pregoeira e 
respectiva Equipe de Apoio.

Considerando a regularidade das propostas e demais atos.

         Considerando, fi nalmente, o parecer da referida Pregoeira e Equipe 
de Apoio, da Procuradoria Geral do Município e da Secretaria de Controle 
Interno homologo o procedimento licitatório, aprovando a indicação feita, 
determinando em consequência adjudicação as fi rmas Bemestar Produtos 
para Indústria e Lar Ltda; Canaã de Carmo Distribuidora Ltda; Legacy 
Distribuidora de Informática e Eletroeletrônicos Ltda e Luiz Cesar Thomas  
por terem apresentado as melhores propostas, atendendo ao interesse 
público e as normas das Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02.

Determino, outrossim, a adoção das providências 
complementares, tudo de acordo com os supracitados Diplomas Legais.

   
Valença, 24 de Janeiro de 2024. 

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito Municipal

Despacho

Processo nº: 20.256/2023

Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº: 069/2023

Objeto: Aquisição de produtos diversos (tinta demarcação viária, etc.), 
destinados a demarcação viária no Distrito Sede e demais Distritos do 
Município de Valença-RJ – Coordenadoria de Trânsito, Tráfego e Ronda 
Escolar (Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Defesa Civil).

Considerando o procedimento ora realizado pela Pregoeira e 
respectiva Equipe de Apoio.

Considerando a regularidade das propostas e demais atos.

         Considerando, fi nalmente, o parecer da referida Pregoeira e Equipe 
de Apoio, da Procuradoria Geral do Município e da Secretaria de Controle 
Interno homologo o procedimento licitatório, aprovando a indicação feita, 
determinando em consequência adjudicação as fi rmas Castro Arantes 
Quimica Industrial Ltda; O.C. Tintas e Ferragens Ltda; Prime Comércio de 
Material de Construção Ltda e VRM Comércio e Serviços Ltda  por terem 
apresentado as melhores propostas, atendendo ao interesse público e as 
normas das Leis Federais nº 8.666/93 e 10.520/02.

Determino, outrossim, a adoção das providências 
complementares, tudo de acordo com os supracitados Diplomas Legais.

     
Valença, 24 de Janeiro de 2024. 

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito Municipal

    ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2023
( PUBLICAÇÃO)

Órgão Gerenciador: Departamento de Material, Compras e 
Licitações – PMV
Fundamento: Processo Administrativo nº 23.950/2023
Modalidade: Pregão Eletrônico (Para Registro de Preços) nº 063/2023
Objeto: Aquisição de materiais diversos destinados a Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos e Defesa Civil.
Benefi ciário: ACR REPRESENTAÇÕES  LTDA.

Item Qde Unid Descrição Empresa Valor 
Unitário 

Valor
Total

03 500 SC Argamassa
ACR 

REPRESENTAÇÕES 
LTDA

R$ 18,95 R$ 
9.475,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2023
( PUBLICAÇÃO)

Órgão Gerenciador: Departamento de Material, Compras e 
Licitações – PMV
Fundamento: Processo Administrativo nº 23.950/2023
Modalidade: Pregão Eletrônico (Para Registro de Preços) nº 063/2023
Objeto: Aquisição de materiais diversos destinados a Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos e Defesa Civil.
Benefi ciário: DISTRIBUIDORA MARTINS COSTA LTDA.

Item Qde Unid Descrição Empresa Valor 
Unitário 

Valor
Total

04 7.000 SC Cimento
DISTRIBUIDORA 
MARTINS COSTA 

LTDA
R$ 33,00 R$ 231.000,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2023
( PUBLICAÇÃO)

Órgão Gerenciador: Departamento de Material, Compras e 
Licitações – PMV
Fundamento: Processo Administrativo nº 23.950/2023
Modalidade: Pregão Eletrônico (Para Registro de Preços) nº 063/2023
Objeto: Aquisição de materiais diversos destinados a Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos e Defesa Civil.
Benefi ciário: LUZ COR COMÉRCIO DE TINTAS E FERRAGENS 
EIRELI LTDA.

Item Qde Unid Descrição Empresa Valor 
Unitário 

Valor
Total

02 1500 m³ Areia

LUZ COR 
COMÉRCIO 

DE TINTAS E 
FERRAGENS 

EIRELI

R$ 79,00 R$ 118.500,00

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2023
( PUBLICAÇÃO)

Órgão Gerenciador: Departamento de Material, Compras e 
Licitações – PMV
Fundamento: Processo Administrativo nº 23.950/2023
Modalidade: Pregão Eletrônico (Para Registro de Preços) nº 063/2023
Objeto: Aquisição de materiais diversos destinados a Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos e Defesa Civil.
Benefi ciário: O. C. TINTAS E FERRAGENS LTDA.

Item Qde Unid Descrição Empresa Valor 
Unitário 

Valor
Total

02 1500 m³ Brita
O. C. TINTAS E 
FERRAGENS 

LTDA.
R$ 125,00 R$ 187.500,00
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 02/2023
( PUBLICAÇÃO)

Órgão Gerenciador: Departamento de Material, Compras e 
Licitações – PMV
Fundamento: Processo Administrativo nº 23.070/2023
Modalidade: Pregão Eletrônico (Para Registro de Preços) nº 055/2023
Objeto: Contratação de empresa para prestação de Serviço Serviço 
de limpeza/higienização e troca de gás para ar-condicionado tipo 
Split e janela, nas unidades da Prefeitura Municipal de Valenca-RJ.
Benefi ciário: J.W.A.M DISTRIBUIDORA LTDA.

Item Qde Unid Descrição Valor 
Unitário Valor Total Marca

01 21 Unid

AR 
CONDICIONADO 
- Manutenção de 

Sistemas/Limpeza

R$ 400,00 R$ 8.400,00 Split

02 15 Unid

AR 
CONDICIONADO 
- Manutenção de 

Sistemas/Limpeza

R$ 500,00 R$ 7.500,00 Janela

CONTRATOS E CONVÊNIOS

 EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE TERMO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 003/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 68/2024
PARTES: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e DALMO GEMELARO 
MOREIRA
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA CASA 
DE SAÚDE DO IDOSO, MANTIDO PELA SECRETARIA DE SAÚDE.
PRAZO: 16 DE JANEIRO DE 2024 A 15 DE JANEIRO DE 2025.
VALOR: 2.445,10 (DOIS MIL QUATROCENTOS E QUARENTA E CINCO 
REAIS E DEZ CENTAVOS), MENSAIS
DATA: 16 DE JANEIRO DE 2024 

 
EXTRATO DE CONTRATO

(Contrato nº 516/2023)

Partes: 
Contratante: Prefeitura Municipal de Valença-RJ.
Contratado: ACR REPRESENTAÇÕES LTDA.
Processo Primitivo nº: 22.938/2023
Pregão Eletrônico nº: 030/2023
Objeto: Aquisição materiais diversos, destinados às escolas e creches 
municipais - Secretaria Municipal de Educação.
Valor: R$ 23.194,06 (vinte e três mil, cento e noventa e quatro reais e seis 
centavos)

EXTRATO DE CONTRATO
(Contrato nº 008/2024)

Partes: 
Contratante: Prefeitura Municipal de Valença-RJ.
Contratado: S.M. FONTES SONORIZAÇÃO ME.
Processo Primitivo nº: 26.662/2023
Pregão Eletrônico nº: 023/2023
Objeto: Locação de equipamentos de sonorização, iluminação cênica 
para atender aos anseios das diversas comunidades do município para 
a realização dos eventos tradicionais e de importância social e cultural do 
município.
Valor: R$ 155.795,00 (cento e cinquenta e cinco mil, setecentos e noventa 
e cinco reais)

Processo administrativo nº 26356/2023
Partes:  HELAIR GUSTAVO MACHADO LIMA (Contratado) e Prefeitura 
Municipal de Valença (Contratante)
Objeto: Autorização no processo 9962/2023 contrato por tempo 
determinado, a partir de 23 de janeiro de 2024, dos candidatos ao 
processo seletivo 2022. - Valença/RJ, para o cargo de Psicólogo. 
Valor do repasse: R$ 3.240,39 (três mil, duzentos e quarenta e trinta e 
nove centavos mensais)
Prazo: 12 meses (23 de janeiro de 2024 até 23 de janeiro de 2025).

Processo administrativo nº 26356/2023
Partes:  PALOMA S. FONSECA (Contratado) e Prefeitura Municipal de 
Valença (Contratante)
Objeto: Autorização no processo 9962/2023 contrato por tempo 
determinado, a partir de 02 de janeiro de 2024, dos candidatos ao 
processo seletivo 2022. - Valença/RJ, para o cargo de Psicólogo. 
Valor do repasse: R$ 3.240,39 (três mil, duzentos e quarenta e trinta e 
nove centavos mensais)
Prazo: 12 meses ( 02 de janeiro de 2024 até 02 de janeiro de 2025)

Processo administrativo nº 26356/2023
Partes:  PEDRO DA C. REIS (Contratado) e Prefeitura Municipal de 
Valença (Contratante)
Objeto: Autorização no processo 9962/2023 contrato por tempo 
determinado, a partir de 02 de janeiro de 2024, dos candidatos ao 
processo seletivo 2022. - Valença/RJ, para o cargo de Psicólogo. 
Valor do repasse: R$ 3.240,39 (três mil, duzentos e quarenta e trinta e 
nove centavos mensais)
Prazo: 12 meses (02 de janeiro de 2024 até 02 de janeiro de 2025).

Processo administrativo nº 26356/2023
Partes:  LUCAS PAIVA GARCIA (Contratado) e Prefeitura Municipal de 
Valença (Contratante)
Objeto: Autorização no processo 9962/2023 contrato por tempo 
determinado, a partir de 16 de novembro de 2023, dos candidatos ao 
processo seletivo 2022. - Valença/RJ, para o cargo de Psicólogo. 
Valor do repasse: R$ 3.240,39 (três mil, duzentos e quarenta e trinta e 
nove centavos mensais)
Prazo: 12 meses (16 de novembro de 2023 até 16 de novembro de 
2024).

Processo administrativo nº 26356/2023
Partes: SOLANGE LEMOS DE OLIVEIRA (Contratado) e Prefeitura 
Municipal de Valença (Contratante)
Objeto: Autorização no processo 9962/2023 contrato por tempo 
determinado, a partir de 02 de janeiro de 2024, dos candidatos ao 
processo seletivo 2022. - Valença/RJ, para o cargo de Orientador Social. 
Valor do repasse: R$ 1.412,00 (hum mil, quatrocentos e doze Reais 
mensais)
Prazo: 12 meses (02 de janeiro de 2024 até 02 de janeiro de 2025).

Processo administrativo nº 26356/2023
Partes: RORION GRACE NUNES RIBEIRO (Contratado) e Prefeitura 
Municipal de Valença (Contratante)
Objeto: Autorização no processo 9962/2023 contrato por tempo 
determinado, a partir de 23 janeiro de 2024, dos candidatos ao processo 
seletivo 2022. - Valença/RJ, para o cargo de Gestor de Trabalho Social. 
Valor do repasse: R$ 2.596,36 (dois mil, quinhentos e noventa e seis 
Reais e trinta e seis centavos mensais)
Prazo: 12 meses (23 de janeiro de 2024 até 23 de janeiro de 2025)

Processo administrativo nº 26356/2023
Partes: NATALIA FERREIRA DIAS PEREIRA (Contratado) e Prefeitura 
Municipal de Valença (Contratante)
Objeto: Autorização no processo 9962/2023 contrato por tempo 
determinado, a partir de 30 de outubro de 2023, dos candidatos ao 
processo seletivo 2022. - Valença/RJ, para o cargo de Gestor de 
Trabalho Social. 
Valor do repasse: R$ 2.596,36 (dois mil, quinhentos e noventa e seis 
Reais e trinta e seis centavos mensais)
Prazo: 12 meses (31 de outubro de 2023 até 30 de outubro de 2024).
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Processo administrativo nº 26356/2023
Partes: ALESSANDRA DE FÁTIMA ASSÊNIO DA SILVA (Contratado) e 
Prefeitura Municipal de Valença (Contratante)
Objeto: Autorização no processo 9962/2023 contrato por tempo 
determinado, a partir de 16 de novembro de 2023, dos candidatos ao 
processo seletivo 2022. - Valença/RJ, para o cargo de Orientador Social. 
Valor do repasse: R$ 1.412,00 (hum mil, quatrocentos e doze Reais 
mensais)
Prazo: 12 meses (16 de novembro de 2023 até 15 de novembro de 
2025).

Processo administrativo nº 26356/2023
Partes: JAMILI AVILA DA COSTA (Contratado) e Prefeitura Municipal de 
Valença (Contratante)
Objeto: Autorização no processo 9962/2023 contrato por tempo 
determinado, a partir de 02 de janeiro de 2024, dos candidatos ao 
processo seletivo 2022. - Valença/RJ, para o cargo de Gestor de 
Trabalho Social. 
Valor do repasse: R$ 2.596,36 (dois mil, quinhentos e noventa e seis 
Reais e trinta e seis centavos mensais)
Prazo: 12 meses (02 de janeiro de 2024 até 02 de janeiro de 2025).

DECRETOS

DECRETO Nº. 007 DE 18 DE JANEIRO DE 2024.
         

“Altera a composição dos membros integrantes 
da Comissão Municipal de Fiscalização dos 
serviços realizados pela Companhia d’agua 
- EPAC, instituída no Decreto n. 37, de 15 de 
março de 2023. ” 

   LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, Prefeito do 
Município de Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições 
legais e,

Considerando o Decreto municipal nº. 37, de 15 de março 
de 2023, que “Regulamenta a Comissão Municipal de Fiscalização 
dos serviços realizados pela Companhia d’agua – EPAC”, e traz ainda, 
a concessão de “JETON” aos membros da Comissão, dando outras 
providências”.

DECRETA:
Art. 1º. Fica alterado a composição dos membros da Comissão 

Municipal de Fiscalização dos serviços realizados pela Companhia d’agua 
– EPAC, instituída no art. 2º, do Decreto municipal nº. 37, de 15 de março 
de 2023, passando a constar a seguinte redação:

 
“Art. 2º. Para compor a presente Comissão Especial, 

fi ca nomeado os servidores abaixo relacionados:
 

- Rogério Esteves da Costa, matrícula nº. 211.359;
- Elisiana dos Santos Romeiro, matrícula nº. 101.249;
- Carlos Antonio de Castro Borges, matrícula nº. 123.617;
- Edmar Paschoal Xavier, matrícula nº. 21376;
- José Ronaldo Reis Novaes, matrícula nº. 211.332;
- Marcos Augusto Romeiro Pires, matrícula nº. 140.295.
 - Marcos dos Santos Parreira, matrícula nº. 140-457

..................................................................................

...........................

Art. 3º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 18 de janeiro de 2024.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE INCLUSIVE POR AFIXAÇÃO E 
CUMPRA-SE.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

DECRETO Nº. 008, DE 22 DE JANEIRO DE 2024
            

“Institui o pagamento de “JETON” aos 
membros integrantes da Comissão 
Permanente de Organização, Realização 
e Coordenação de Processos Seletivos 
Simplifi cados no âmbito das Secretarias 
Municipais de Educação e Saúde, e dá outras 
providências”.

                 
                   LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, Prefeito do Município 
de Valença, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e, 

 Considerando o Memorando nº. 037/SME/2024, que deu 
origem ao processo administrativo nº.483/2024;

                Considerando, por fi m, o art. 138, da Lei Complementar nº. 28/99, 

DECRETA

Art. 1º. Fica instituído no âmbito do Poder Executivo municipal, 
o pagamento da  gratifi cação “JETON” aos servidores efetivos/comissionados, 
integrantes da Comissão Permanente de Orga nização,  Realização e 
Coordenação de Processos Seletivos Simplifi cados no âmbito das 
Secretarias Municipais de Educação e Saúde.

§1º. O valor do “JETON” será pago aos integrantes da Comissão, 
pela efetiva participação nas reuniões, e corresponderá a (01) uma Unidade 
Fiscal de Valença - UFIVA por reunião, pago mensalmente.

§ 2º. Sem prejuízo do número mensal necessário ao bom andamento 
dos serviços, o “JETON” será atribuído a, no máximo, 08 (oito) reuniões por mês.

§ 3º. Os valores percebidos a título de “JETON”, não incorporam 
e nem integram os vencimentos dos servidores para nenhum efeito.

§ 4º - A critério do Chefe do Poder Executivo poderá ser 
suspenso o pagamento da gratifi cação do “JETON”, através de ato próprio.

Art. 2º. A Comissão terá que informar, mensalmente, a 
Secretaria Municipal de Administração e Secretaria Municipal de Fazenda, 
a participação efetiva nas reuniões, através de relatórios, com vistas à 
atribuição do valor da gratifi cação de “JETON”, a ser consignada em folha 
de pagamento mensal.

Art. 3º. As despesas decorrentes deste Decreto, correrão a 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

 Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete do Prefeito, 22 de janeiro de 2024.

REGISTRE-SE; PUBLIQUE-SE INCLUSIVE POR AFIXAÇÃO; CUMPRA-
SE.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

Fale Conosco
ouvidoria@valenca.rj.gov.br

mailto:ouvidoria@valenca.rj.gov.br
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PORTARIAS

PORTARIA PMV, Nº. 27 DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR, a partir desta data, os servidores abaixo 
relacionados para compor a Comissão de Concorrência Eletrônica da 
Prefeitura Municipal de Valença:

- Beatriz Mendes Lameira Guedes Escrivani, matrícula nº. 
211.349- Presidente;

- Vanessa Cristina Pereira Fraga, matrícula nº. 105.198 – 
Membro;

-  Zilda Maria da Silva, matrícula 144.125- Membro;
- Letícia Gonçalves dos Santos, matrícula nº. 211.347-Membro;
- Dayane da Costa Vasconcelos, matrícula nº. 211.348-Membro;
- Liedy Gonçalves de Oliveira, matrícula nº. 138.223;
 - Renata Maria Ávila Magalhaes, matrícula nº. 211-351 – 

Membro.
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 16 de janeiro de 2024.

Luiz Fernando Furtado da Graça 
 Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 31, DE 18 DE JANEIRO DE 2024.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

Considerando os termos do processo administrativo nº. 
23921/2023; 

RESOLVE:

Art. 1º. INSTITUIR, a partir desta data, COMISSÃO ESPECIAL 
PARA CHAMADA PÚBLICA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE 2024, a 
ser composta pelos membros abaixo relacionados:

- Vanessa Cristina Pereira Fraga- matrícula nº. 105.198;
- Aline de Oliveira- matrícula nº. 211.360;
- Marianne Elena da Silva- matrícula nº. 140.180;
- Graziele Correa de Lima- matrícula nº. 130-290.

Art. 2º. O trabalho desenvolvido pelas servidoras ora designadas, 
será considerado serviço público relevante, não acarretando o pagamento 
de vencimentos ou vantagens pessoais.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 18 de janeiro de 2024.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 33 DE 18 DE JANEIRO DE 2024

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município, e;

Considerando o processo administrativo nº 240/2024.

 RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) NÍVIA 
MARIA BDA SILVA CARNEIRO, matrícula nº 103-551, para atuar como 
fi scal de contrato referente ao processo administrativo nº 201/2024, e 
como seu substituto o (a) servidor (a) Gilmar da Silva Thiodo, matrícula 
nº. 101-516.

Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem 
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, 
para os servidores ora designados.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 18  de janeiro de 2024.

Luiz Fernando Furtado da Graça
 Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 26 DE 16 DE JANEIRO DE 2024.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município, e.

 
Considerando o disposto no art. 6°, LX e 8º da Lei Federal 

14.133 de 01 de abril de 2021;

RESOLVE:

Art. 1º. INSTITUIR, a partir desta data, COMISSÃO ESPECIAL 
DE PREGÃO ELETRÔNICO, na modalidade pregão eletrônico, a ser 
composta pelos servidores abaixo designados:

- VANESSA CRISTINA PEREIRA FRAGA, matrícula nº.105.198 - 
Pregoeira e Equipe de Apoio;

- ALINE DE OLIVEIRA, matrícula nº. 211.360 - Pregoeira e Equipe 
de Apoio;

- BEATRIZ MENDES LAMEIRA GUEDES ESCRIVANI, matrícula 
nº. 211.349 - Pregoeira e Equipe de Apoio; 

- IEDA MARIA MAIA, matrícula nº. 104.329 - Equipe de Apoio;
- LUIZ ROGERIO SOARES DE SOUZA, matrícula nº. 119.65 - 

Equipe de Apoio;
- ANA LUCIA FERREIRA DE SOUZA, matrícula nº. 144.217 - 

Equipe de Apoio.
- LETÍCIA GONÇALVES DOS SANTOS, matrícula nº. 211.347 - 

Equipe de Apoio.
- ZILDA MARIA DA SILVA, m atrícula nº. 144-125 – Equipe de Apoio

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nº. 773, de 
04 de dezembro de 2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 16 de janeiro de 2024.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito



Edição nº 1735 - 24/01/2024 Página 9

PORTARIA PMV, Nº. 34, DE 19 DE JANEIRO DE 2024.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, a partir do dia 19 de janeiro de 2024, a 
servidora TATIANA APARECIDA CAULO PAES, matrícula nº. 142.859, da 
Função de Confi ança de Assessor do Secretário, Símbolo FC2, que vinha 
exercendo junto a Secretaria Municipal de Controle Interno.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos em 19 de janeiro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 19 de janeiro de 2024.

Luiz Fernando Furtado da Graça 
 Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 35, DE 19 DE JANEIRO DE 2024.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014 e suas posteriores alterações;

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 19 de janeiro de 2024, a 
servidora TATIANA APARECIDA CAULO PAES, matrícula nº. 142.859, 
para exercer o Cargo Comissionado de Gestor de Projetos de Recursos 
Orçamentários, Símbolo CC2, junto a Secretaria Municipal de Controle 
Interno.

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos em 19 de janeiro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 19 de janeiro de 2024.

Luiz Fernando Furtado da Graça 
 Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 36 DE 22 DE JANEIRO DE 2024.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

Considerando o que dispõe o §4º do art.40 da Constituição 
Federal, cuja redação é reproduzida na Carta Estadual e §4º e §5 do art. 
87 da Lei Orgânica do Município de Valença;

Considerando o que dispõe os artigos 223 e 226 da Lei 
Complementar Municipal nº 28 de 12/11/1999;

Considerando a decisão constante no processo judicial n٥. 
0802976-41.2023.8.19.0064; 

Considerando o processo administrativo nº: 22011/2023; e

Considerando as informações e os dados atestados pelo 
Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores Públicos de 
Valença, nos autos do p.a. 22011/2023; 

RESOLVE

Art. 1º. ESTABELECER, a partir do dia 12/01/2023 data do 
falecimento do servidor público municipal Sr. Eli Franck Júnior, inscrito 
no CPF sob o nº. 081.801.997-20, o benefício da pensão por morte a 
sua esposa Sra. Carmem Dolores Pereira, nos termos da legislação 
previdenciária municipal, em atendimento à decisão judicial proferida nos 
autos nº. 0802976-41.2023.8.19.0064.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
com efeitos retroativos a data do falecimento do servidor ocorrido em 
12/01/2023.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 22 de janeiro de 2024

Luiz Fernando Furtado da Graça 
 Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 38, DE 22 DE JANEIRO DE 2024.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

 Considerando a Lei Complementar nº. 175 de 14 de julho de 
2014;

Considerando o processo administrativo nº. 258/2024;

RESOLVE:

Art. 1º. EXONERAR, A PEDIDO, a partir do dia 02 de janeiro de 
2024, a Srª. ERIKA BEATRIZ VIANA DIAS, do Cargo Comissionado de 
Agente de Inclusão Produtiva, Símbolo CC4.

Art. 2º. DESTITUIR, a partir do dia 02 de janeiro de 2024, a Srª. 
ÉRIKA BEATRIZ VIANA DIAS, como Coordenador de Relações Públicas 
da Chefi a de Gabinete, sem percepção de vencimentos ou vantagens 
pessoais de qualquer natureza.

Art. 3º. DESTITUIR, a partir do dia 02 de janeiro de 2024, a Srª. 
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ÉRIKA BEATRIZ VIANA DIAS, de todas as Comissões Municipais de que 
fazia parte, incluindo, a Comissão Processante Permanente.

 
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 22 de janeiro de 2024.

Luiz Fernando Furtado da Graça 
 Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 39 DE 22 DE JANEIRO DE 2024.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

Considerando o Memorando nº. 036/SME/2024, que deu 
origem ao processo administrativo nº.482/2024;

Considerando a edição do Decreto Municipal nº. 008, de 22 de 
janeiro de 2024;

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR, os servidores abaixo relacionados para compor 
a Comissão Perman ente de O rganização, Realização e Coordenação de 
Processos Seletivos Simplifi cados no âmbito das Secretarias Municipais 
de Educação e Saúde:

- Deyvison Silvestre Rosa, matrícula nº. 211.552 – Presidente;
- Elisângela Coutinho da Silva, matrícula nº. 144.168 – Membro;
- Graziele Corrêa de Lima, matrícula nº. 130.290 – Membro;
- Julio de Moraes Costa, matrícula nº. 140.503 – Membro;
- Thaianne Miguel Ferreira, matrícula nº. 144.219- Membro.

Art. 2º. Aos integrantes da presente Comissão, COM 
EXCEÇÃO DO PRESIDENTE DEYVISON SILVESTRE ROSA, será pago 
mensalmente “JETON”, pela efetiva participação nas reuniões, nos termos 
e limites defi nidos pelo Decreto nº. 008, de 22 de janeiro 2024.

Parágrafo único: A gratifi cação prevista no caput deste artigo 
poderá ser suspensa a critério do Chefe do Poder Executivo, por meio de 
ato próprio.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 22 de janeiro de 2024.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito

PORTARIA PMV, Nº. 40, DE 22 DE JANEIRO DE 2024.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município, e,

  Considerando os termos do processo administrativo nº. 
681/2024;

RESOLVE:

Art. 1º. DETERMINAR, a instauração de Processo Administrativo 
Disciplinar em desfavor do servidor público M. do N., matrícula nº. 123.293, 
pela possível infração estatutária elencada no art. 236, inciso I, da Lei 
Complementar nº. 28/1999, sendo, caso comprovadas as acusações, 
cabível a aplicação da pena de demissão, prevista no art. 249, I, da lei 
supra.

 Art. 2º. Caberá a Comissão Processante Permanente, a 
condução dos trabalhos, que deverão ser concluídos no prazo de 60 
(sessenta) dias, a contar da citação do indiciado, nos termos do art. 271 
da Lei Complementar nº. 28/1999.

Art. 3º. Fica delegada ao Secretário Municipal de Administração 
a competência para dilação de prazo, de que trata o art. 272 da Lei 
Complementar nº. 28/1999.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua efetiva 
publicação.

     REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE INCLUSIVE POR AFIXAÇÃO, 
CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 22 de janeiro de 2024.

      Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 41 DE 22 DE JANEIRO DE 2024

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e;

Considerando a indicação constante no processo administrativo 
nº. 1059/2024; 

 RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) JOSÉ 
ALEX RAMOS GRACIOSO, matrícula nº. 211.496, para atuar como fi scal 
de contrato referente ao processo administrativo nº 1059/2024, e como 
seu substituto o (a) servidor (a) Maria José Martini Meirelles, matrícula nº. 
10650.

Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem 
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, 
para os servidores ora designados.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 22 de janeiro de 2024.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito 
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PORTARIA PMV, Nº. 42 DE 22 DE JANEIRO DE 2024

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e;

Considerando a indicação constante no processo administrativo 
nº. 1060/2024;

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR, a partir desta data, o (a) servidor (a) JOSÉ 
ALEX RAMOS GRACIOSO, matrícula nº. 211.496, para atuar como fi scal 
de contrato referente ao processo administrativo nº 1060/2024, e como seu 
substituto o (a) servidor (a) Juliana as S. Ribeiro, matrícula nº. 211.497. 

Art. 2º. A designação de que trata esta Portaria, ocorrerá sem 
percepção de vencimentos ou vantagens pessoais de qualquer natureza, 
para os servidores ora designados.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 22 de janeiro de 2024.

Luiz Fernando Furtado da Graça
Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 43, DE 22 DE JANEIRO DE 2024.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

Considerando os termos da Lei Municipal nº. 2.546/2010 c/c 
Lei nº. 2.649/2011;

Considerando a ordem classifi catória do processo de eleição 
para o Conselho Tutelar do Município de Valença;

Considerando o processo administrativo nº. 1015/2024;

Considerando a posse dos novos Conselheiros Tutelares que 
ocorreu em 10/01/2024;

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 10 de janeiro de 2024, o Sr. 
MARCOS ANTÔNIO BRAGA FERREIRA, para exercer a função pública 
de CONSELHEIRO TUTELAR (titular), símbolo CC8, para mandato de 
04 (quatro) anos, em conformidade com as leis municipais nº. 2.546/2010 
e lei nº. 2.649/2011, bem como, com o ECA- Lei Federal nº. 8.069/1990.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos retroativos a 10 de janeiro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 22 de janeiro de 2024.

Luiz Fernando Furtado da Graça 
 Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 44, DE 22 DE JANEIRO DE 2024.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

Considerando os termos da Lei Municipal nº. 2.546/2010 c/c 
Lei nº. 3.358/2022;

Considerando a ordem classifi catória do processo de eleição 
para o Conselho Tutelar do Município de Valença;

Considerando o processo administrativo nº. 1015/2024;

Considerando a posse dos novos Conselheiros Tutelares que 
ocorreu em 10/01/2024;

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 10 de janeiro de 2024, a 
Sra. ALEXANDRA FORTUNATO BARBOSA PEIXOTO, para exercer a 
função pública de CONSELHEIRO TUTELAR (titular), símbolo CC5, para 
mandato de 04 (quatro) anos, em conformidade com as leis municipais nº. 
2.546/2010 e lei nº. 3.358/2022, bem como, com o ECA- Lei Federal nº. 
8.069/1990.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos retroativos a 10 de janeiro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 22 de janeiro de 2024.

Luiz Fernando Furtado da Graça 
 Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 45, DE 22 DE JANEIRO DE 2024.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

Considerando os termos da Lei Municipal nº. 2.546/2010 c/c 
Lei nº. 3.358/2022;

Considerando a ordem classifi catória do processo de eleição 
para o Conselho Tutelar do Município de Valença;

Considerando o processo administrativo nº. 1015/2024;

Considerando a posse dos novos Conselheiros Tutelares que 
ocorreu em 10/01/2024;

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 10 de janeiro de 2024, a 
Sra. VILMA APARECIDA DA SILVA, para exercer a função pública de 
CONSELHEIRO TUTELAR (titular), símbolo CC5, para mandato de 04 
(quatro) anos, em conformidade com as leis municipais nº. 2.546/2010 e 
lei nº. 3.358/2022, bem como, com o ECA- Lei Federal nº. 8.069/1990.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos retroativos a 10 de janeiro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 22 de janeiro de 2024.

Luiz Fernando Furtado da Graça 
 Prefeito 
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PORTARIA PMV, Nº. 46, DE 22 DE JANEIRO DE 2024.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

Considerando os termos da Lei Municipal nº. 2.546/2010 c/c 
Lei nº. 3.358/2022;

Considerando a ordem classifi catória do processo de eleição 
para o Conselho Tutelar do Município de Valença;

Considerando o processo administrativo nº. 1015/2024;

Considerando a posse dos novos Conselheiros Tutelares que 
ocorreu em 10/01/2024;

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 10 de janeiro de 2024, a Sra. 
MARIA CLAUDIA DA SILVA MATOS, para exercer a função pública de 
CONSELHEIRO TUTELAR (titular), símbolo CC5, para mandato de 04 
(quatro) anos, em conformidade com as leis municipais nº. 2.546/2010 e 
lei nº. 3.358/2022, bem como, com o ECA- Lei Federal nº. 8.069/1990.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos retroativos a 10 de janeiro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 22 de janeiro de 2024.

Luiz Fernando Furtado da Graça 
 Prefeito 

PORTARIA PMV, Nº. 47, DE 22 DE JANEIRO DE 2024.

LUIZ FERNANDO FURTADO DA GRAÇA, PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE VALENÇA, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com o Art. 69, VI, da Lei Orgânica do 
Município e,

Considerando os termos da Lei Municipal nº. 2.546/2010 c/c 
Lei nº. 3.358/2022;

Considerando a ordem classifi catória do processo de eleição 
para o Conselho Tutelar do Município de Valença;

Considerando o processo administrativo nº. 1015/2024;

Considerando a posse dos novos Conselheiros Tutelares que 
ocorreu em 10/01/2024;

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR, a partir do dia 10 de janeiro de 2024, a Sra. 
MARLY GUIMARÃES DE ALMEIDA, para exercer a função pública de 
CONSELHEIRO TUTELAR (titular), símbolo CC5, para mandato de 04 

(quatro) anos, em conformidade com as leis municipais nº. 2.546/2010 e 
lei nº. 3.358/2022, bem como, com o ECA- Lei Federal nº. 8.069/1990.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos retroativos a 10 de janeiro de 2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, 22 de janeiro de 2024.

Luiz Fernando Furtado da Graça 
 Prefeito 
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